
INDICAÇÃO Nº 
449
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, a elaboração de estudos e adoção de providências visando autorizar a liberação de recursos financeiros para aquisição de um ônibus urbano escolar acessível para servir aos alunos da rede municipal de Apiaí no bairro de Palmiltalzinho.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Vereador de Apiaí, Senhor Everson Leonardi de Paula e da Secretária Municipal de Educação de Apiaí, Senhora Rosângela Adeil Alves Aliaga, solicitando nosso apoio ao pleito.

Os objetivos da Secretaria Municipal de Educação de Apiaí é a renovação da frota escolar, uma vez que a idade média dos veículos é de onze a quinze anos, otimização da segurança no transporte dos alunos e a redução significativa das despesas com a manutenção destes veículos depreciados.


Entendendo que o pleiteado é justo e merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar de interesse da comunidade e da segurança dos alunos da rede Municipal de Apiaí. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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